
           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                              Renisvaldo de Oliveira 
                                                        VER.PRESIDENTE. 

    
    AUTOR: Vereador Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO: “atender necessidade do Posto de saúde da Tn10” 

 

INDICAÇÃO - N. 088/2020.                                                                                                                        

              

        A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, que 
providencie bebedouro para o Posto de Saúde da Linha Tn 10 e um 
computador com impressora ligado á internet para atender as necessidades 
daquela  comunidade. 
 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer os 
Ilustres senhores antecipadamente pela a atenção.  

 

 

                          Urupá-RO, 26 de Novembro de 2020 

 

 

 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 ‘’Ao Exmo, o Senhores da Comissão de Justiça e Redação , para estudar a 
possibilidade de atendimento.                                                            

                                                                                                       

                                                                                                                              Renisvaldo de Oliveira 
                                                        VER.PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:  Vereador Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO: “Atualização do Regimento Interno” 

 

INDICAÇÃO - N. 087/2020.                                                                                                                        

              A presente indicação tem por finalidade solicitar dos Senhores da 
comissão Justiça e Redação a atualização do regimento Interno desta 
Casa de Leis haja vista que foi criado no ano 1993 e não houve 
nenhuma atualização.  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer 
os  Ilustres senhores antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                          

                                                

                                                         Urupá-RO, 26 de Novembro de 2020 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 

  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                              Renisvaldo de Oliveira 
                                                        VER.PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:  Vereador Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO: “substituição de Ponte por  bueiro” 

 

INDICAÇÃO - N. 085/2020.                                                                                                                        

              A presente indicação tem por finalidade solicitar do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto 
aos Meios Competentes, com urgência a substituição da ponte que 
está danificada por bueiro, de 1 metro e meio na Linha 58 próximo á 
Fazenda Minas Gerais e atender outras demandas daquela região.  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer 
o Ilustre Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                          

                                                

                                                         Urupá-RO, 17 de Novembro de 2020 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 

  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 

 

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                        

                                                                                                                              Renisvaldo de Oliveira 
                                                        VER.PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:  Vereador Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:      “Ligação da rede de água” 

 
 

INDICAÇÃO - N. 082/2020.                                                                                                                        

                     A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, 

com urgência O Serviço de ligação da água do Distrito de Nova Aliança, 

sendo que já foi instalada a caixa da água e canalizado faltando somente à 

ligação para a distribuição de água a população.  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                          

                                                          Urupá-RO, 17 de Novembro de 2020 

Atenciosamente 

 
Marcelo Pereira de Lima 

Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 
Leg. 2019-2020. 

  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                        

                                                                                                                              Renisvaldo de Oliveira 
                                                  VER.PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:      “Canalização e Ligação da àgua” 

 

INDICAÇÃO - N. 081/2020.                                                                                                                        

                     A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, 

com urgência O Serviço de canalização e ligação da água do núcleo 

Primavera  , sendo que já foi instalado a caixa da água mais  falta canalizar e 

fazer a ligação para a distribuição  a população.  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                        

                                                          Urupá-RO, 17 de Novembro de 2020 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 

  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 

 

 

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:      “Serviço de Recuperação de Ponte” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 164/2019.                                                                                                                        

                 A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, 

com urgência O Serviço de Recuperação de Ponte da Linha 14 próximo á 

propriedade do senhor Leonardo  “popular Léo 15” , pois as pranchas  

estão danificadas , e está muito perigoso para quem transita neste Local , 

inclusive os ônibus escolares. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                          Urupá-RO, 29 de Novembro de 2019 

Atenciosamente, 

 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
COMPROVAÇAO DE DIÁRIA 
Processo n.: 015/2019 
Nome do Tomador de Diárias: Marcelo Pereira de Lima. 
Período de Afastamento: 25/11/2019 e 26/11/2019 
Valor Recebido: R$332,40 (trezentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) 
Empenho: 189/2019. 
Destino: Porto Velho – RO 
Meio de Transporte: Veículo Etios 
Placa do Veículo: (QRA 5820) 
 

      Eu, Marcelo Pereira de Lima, brasileiro, casado, Vereador/2ª 
Secretário da Câmara Municipal de Urupá-RO, portador da Cédula de 
Identidade RG n. 791.120 SSP/RO e devidamente inscrito no CPF n. 
694.251.832-87, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Jansen, n. 2786, 
Bairro Jardim Urupá, do Município de Urupá-RO.   

 Estive viajando para Porto Velho-RO em 25 de Novembro de 2019, onde 
saí de Urupá aproximadamente as 05:00hrs, chegando na Capital do 
Estado de RO aproximadamente as 10:30hrs, onde fui participar de uma 
Audiência Pública da ENERGISA e também fui no CPA, DER, Gabinete 
do Luizinho Follador e Cirone da Tozo. Ao término dos trabalhos retornei 
a Urupá, saindo de Porto-Velho no dia 26/11 ás 11:00Hrs chegando 
aproximadamente ás 18:00Hrs. 

    Recebi por esta viagem a quantia de R$ R$332,40 (trezentos e trinta 
edois reais e quarenta centavos) por ser verdade, firmo a presente 
Comprovação de Diárias nos termos e sob as penas da Resolução 
001/2018. 
       

 

                                                            Urupá – RO 02 de Dezembro de 2019. 

 

 
 

  Marcelo Pereira de Lima 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 
Leg. 2019-2020. 

  

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:  Vereador Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:      “Serviço de Limpeza” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 107/2019.                                                                                                                        

                 A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, 

O Serviço de Limpeza, na Rua 04 de Fevereiro em frente a casa do Senhor 

Antônio Rodrigues da Silva, pois está precisando urgente deste serviço. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                          Urupá-RO, 26 de Agosto de 2019. 

Atenciosamente, 

 
 
 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 
Marcelo Pereira de Lima 

Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 
Leg. 2019-2020. 

  

 

‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:      “Serviço Recuperação de Estradas ” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 065/2019.                                                                                                                        

          A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios Competentes, O 

Serviço de Recuperação de Estradas, que se encontra em Condições Críticas 

de Barreiro, na linha TN-10 próximo ao Sr. Gelson. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                 

                                                               Urupá-RO, 03 de Maio de 2019. 

Atenciosamente, 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
 

 

‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:           “Serviço de Levantamento de Aterro ” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 064/2019.                                                                                                                        

            A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos Meios 

Competentes, os Serviços de Levantamento de Aterro nos seguintes 

trechos: 

 Linha TN-14 no Rio Roceiro 

 Linha TN-06 próximo a propriedade do Sr Sebastião  

 Travessa da TN-10 para Tn-06 no Rio Roceiro   

  Linha T-18 próximo a propriedade do Frangão. 
 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o Ilustre 
Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

                                                                Urupá-RO, 03 de Maio de 2019. 

Atenciosamente, 

 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
 

 

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:           “Serviço de Recuperação de Ponte ” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 063/2019.                                                                                                                        

            A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos meios 
competentes, o Serviço de Recuperação de Ponte da Linha T-2 A , próximo á 
propriedade do Tião, pois a mesma encontra-se com um buraco na cabeceira 
da ponte. 
 
           Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o 
Ilustre Prefeito antecipadamente pela a atenção.  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 

                                                     Urupá-RO,03 de Maio de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
 

’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                                 LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:           “REFORMA DO POSTO DE SAUDE” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 020/2019.                                                                                                                        

            A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos meios 
competentes, a Reforma do Posto de Saúde do Distrito de Nova Aliança, haja 
vista que está precisando de uma Boa Reforma. 
 
           Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o 
Ilustre Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

                                                     Urupá-RO,08 de Março de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
 

 ‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                              LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
 
                                                                                                                                                                                        

    AUTOR:  Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:           “Carteira de Trabalho” 

 

 INDICAÇÃO - N. 010/2019.                                                                                                                        

            A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos meios 
competentes, para que volte a funcionar o Setor QUE FAZ Carteiras de Trabalho, 
pois há uma grande demanda em nosso Município, e os que precisam fazer tem 
que ir para outra cidade. 
           Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o 
Ilustre Prefeito antecipadamente pela a atenção.  

 



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

                                                    Urupá-RO, 22 de fevereiro de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 
  

 

 

‘’Ao Exmo, o Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento.                                                           

                                                                                                       

                                                                                                              LUZIANO FIRMINI TRESSMAN 
                                        VER. PRESIDENTE. 

    
    AUTOR:   Vereador  Marcelo Pereira de Lima 

 

    ASSUNTO:           “Iluminação do Núcleo Primavera” 

 

 
 

INDICAÇÃO - N. 005/2019.                                                                                                                        

            A presente indicação tem por finalidade solicitar do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que procedas junto aos meios 
competentes, a Instalação de lâmpadas na Linha C-03, Núcleo Primavera. 
 
           Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para agradecer o 
Ilustre Prefeito antecipadamente pela a atenção.  



           
    Palácio Drª. Elaine Mª. Altafim 
 

     A integridade das pessoas justas as livrará, mas em sua malignidade os infiéis serão apanhados. Pv.11:6. 
Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-5049CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50. 

 

                                                     Urupá-RO, 15 de fevereiro de 2019. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Marcelo Pereira de Lima 
Ver.2ª SEC. (PV) CMUR. 

Leg. 2019-2020. 


